
www.sato.adm.br 1

Rotinas de Pessoal & Recursos Humanos
www.sato.adm.br - sato@sato.adm.br

Desde

1987

Legislação Consultoria Assessoria Informativos Treinamento Auditoria Pesquisa Qualidade

Relatório Trabalhista

Nº 073 11/09/2020

Sumário:

• • • • ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2020 - GENERALIDADES
• • • • FGTS - MANUAL DE MOVIMENTAÇÃO DA CONTA VINCULADA - VERSÃO 15
• • • • INSS - ATIVIDADES PRESENCIAIS - RETORNO GRADUAL - COVID-19
• • • • INSS - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PARA SETEMBRO/2020

ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2020
GENERALIDADES

As eleições municipais de 2020 deverão ocorrer nos dias 15 (primeiro turno) e 29 de novembro (segundo turno).
Abaixo seguem-se orientações no que é pertinente às rotinas do DP/RH.

Ausências remuneradas

Alistamento eleitoral

O empregado poderá se ausentar por até 2 dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor ou requerer transferência,
desde que o empregado comunique a empresa com 48 hs. de antecedência (art. 48 da Lei nº 4.737/65 - Código Eleitoral).

Mesário

Os eleitores nomeados para compor as Mesas Receptoras ou Juntas Eleitorais e os requisitados para auxiliar seus trabalhos
serão dispensados do serviço, mediante declaração expedida pela Justiça Eleitoral, sem prejuízo do salário, vencimento ou
qualquer outra vantagem, pelo dobro dos dias de convocação (art. 98 da Lei nº 9.504, de 30/09/97). A dispensa do trabalho
também se estende para outras atividades da Justiça Eleitoral, desde que devidamente atestadas.

A legislação não especifica a partir de quando o empregado deverá gozar o respectivo descanso. Por analogia, presume-se
que sejam nos dias seguintes. Pois, o referido descanso é uma forma compensatória de reposição de energias (física e
mental). Não é razoável imaginar que o descanso possa ser adiado para outras datas, meramente por conveniência das
partes.
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Mas, apesar desta analogia, a prática de acordo entre as partes tem sido aceita no meio jurídico, já que a legislação trabalhista
é omissa.

Resolução TSE nº 22.747/08

Art. 1º - (...)

§ 1º - O direito ao gozo em dobro pelos dias trabalhados alcança instituições públicas e privadas.

§ 2º - A expressão dias de convocação abrange quaisquer eventos que a Justiça Eleitoral repute
necessários à realização do pleito, inclusive as hipóteses de treinamentos e de preparação ou
montagem de locais de votação.

(...)

§ 4º - Os dias de compensação pela prestação de serviço à Justiça Eleitoral não podem ser
convertidos em retribuição pecuniária.

§ 5º - A concessão do benefício previsto no artigo 98 da Lei nº 9.504/97 será adequada à respectiva
jornada do beneficiário, inclusive daquele que labora em regime de plantão, não podendo ser
considerados para este fim os dias não trabalhados em decorrência da escala de trabalho.

(...)

Plano de Segurança Sanitária  - Covid-19

Os mesários receberão máscaras, face shield (protetor facial) e álcool em gel para proteção individual. As máscaras
descartáveis deverão ser trocadas a cada 4 horas, e o face shield (protetor facial) deverá ser utilizado durante todo o tempo de
permanência nos locais de votação.

Os mesários que estiverem com febre ou que tenham testado positivo para a Covid-19 nos últimos 14 dias anteriores à data da
eleição deverão ficar em casa, devendo comunicar imediatamente à sua zona eleitoral para que seja providenciada sua
substituição. Para esta atividade, não é permitida às pessoas que pertençam ao grupo de risco.

Afastamento do empregado para concorrer a cargo eletivo

Apesar da relevância jurídica para a consolidação da democracia brasileira, o tema sobre o afastamento do empregado da
iniciativa privada para concorrer às eleições não é tratado de forma expressa pela legislação trabalhista e eleitoral.

A Lei nº 7.664, de 29/06/88, que estabeleceu normas para a realização das eleições municipais de 15/11/88, em seu art. 25,
concedeu ao servidor público o direito à percepção de sua remuneração, como se em exercício de suas ocupações habituais
estivesse, durante o lapso de tempo que mediar entre o registro de sua candidatura perante à Justiça Eleitoral e o dia seguinte
ao da eleição, mediante simples comunicado de afastamento para promoção de sua campanha eleitoral. Já no parágrafo único
estende o direito aos empregados celetistas, no entanto as empresas ficam desobrigadas do pagamento da remuneração
relativa ao período.

(...)

Art. 25 - Ao Servidor público, estatutário ou não, dos órgãos ou entidades da Administração Direta ou Indireta da União, dos
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos Territórios, das fundações instituídas pelo Poder Público, e ao empregado
de empresas concessionárias de serviços públicos fica assegurado o direito à percepção de sua remuneração, como se em
exercício de suas ocupações habituais estivesse, durante o lapso de tempo que mediar entre o registro de sua candidatura
perante à Justiça Eleitoral e o dia seguinte ao da eleição, mediante simples comunicado de afastamento para promoção de sua
campanha eleitoral.

Parágrafo único - O direito de afastamento previsto no caput deste artigo se aplica aos empregados de outras empresas
privadas, ficando estas desobrigadas do pagamento da remuneração relativa ao período.

(...)

O Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, com jurisdição nos Estados de Rondônia e Acre, decidiu:
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"Empregado celetista - Suspensão do contrato de trabalho - Campanha eleitoral - Possibilidade. A lei concede ao empregado
celetista o direito de postular junto ao seu empregador a suspensão do seu contrato de trabalho, logo, sem a percepção de
remuneração nesse período, para dedicar-se à campanha eleitoral, conforme inteligência extraída da norma do parágrafo único
do artigo 25 da Lei 7.664/88".

Portanto, aplicam-se: aos servidores públcos a interrupção do contrato de trabalho (com percepção de remuneração) e para
empregados celetistas a suspensão do contrato de trabalho (sem percepção de remuneração).

FGTS - MANUAL DE MOVIMENTAÇÃO DA CONTA VINCULADA
VERSÃO 15

A Circular nº 922, de 09/09/20, DOU de 11/09/20, da Caixa Econômica Federal, publicou a versão 15 do Manual de
Movimentação da Conta Vinculada FGTS. Já disponibilizado no site
http://www.caixa.gov.br/site/paginas/downloads.aspx, pasta FGTS Manuais e Cartilhas Operacionais. Na íntegra:

A Caixa Econômica Federal, na qualidade de Agente Operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7º, inciso II, da Lei 8.036/90, de 11/05/1990, regulamentada pelo Decreto nº
99.684/1990, de 08.11.1990, resolve:

1 - Publicar a versão 15 do Manual FGTS Movimentação da Conta Vinculada, que disciplina a movimentação das contas
vinculadas do FGTS pelos trabalhadores, diretores não empregados, respectivos dependentes, e empregadores.

1.1 - Considerando que os trabalhadores atingidos por calamidade pública em razão de desastre natural frequentemente
enfrentam dificuldades de locomoção física, e que tal situação costuma afetar também as agências bancárias existentes
nessas localidades, as solicitações de movimentação da conta vinculada FGTS do trabalhador de que trata o inciso XVI do
artigo 20 da Lei 8.036/90 passam a ser realizadas por meio do APP FGTS.

2 - O Manual FGTS Movimentação da Conta Vinculada, encontra-se disponível no site da CAIXA, endereço eletrônico:
http://www.caixa.gov.br/site/paginas/downloads.aspx, pasta FGTS Manuais e Cartilhas Operacionais.

3 - Fica revogada a Circular CAIXA nº 915, de 24 de junho de 2020, publicada no Diário Oficial da União em 26 de junho de
2020, Edição 121, Seção 1, Página 28.

4 - Esta Circular CAIXA entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON CARROGI RIBEIRO VIANNA
Vice-Presidente Em exercício

INSS - ATIVIDADES PRESENCIAIS
RETORNO GRADUAL - COVID-19

A Portaria nº 924, de 09/09/20, DOU de 11/09/20, do INSS, dispõe sobre o retorno gradual das atividades presenciais e
adoção das medidas de prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão do novo Coronavírus (COVID-19).
Na íntegra:
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O Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.746, de 8 de
abril de 2019, e tendo em vista o disposto na Portaria nº 422/PRES/INSS, de 31 de março de 2020; na Portaria Conjunta nº
20/SEPRT/ME/MS, de 18 de junho de 2020; na Portaria Conjunta nº 22/SEPRT/SPREV/INSS, de 19 de junho de 2020; no
Comunicado nº 1/ME, de 22 de junho de 2020; na Portaria Conjunta nº 27/SEPRT/SPREV/INSS, de 7 de julho de 2020; na
Portaria Conjunta nº 36/SEPRT/SPREV/INSS, de 28 de julho de 2020; na Portaria Conjunta nº 46/SEPRT/SPREV/INSS,de 21
de agosto de 2020; na Portaria nº 866/PRES/INSS, de 24 de agosto de 2020; bem como o constante no Processo
Administrativo nº 35014.174900/2020-70, resolve:

Art. 1º - Normatizar o protocolo mínimo nacional com previsão de aferição de temperatura corporal previamente à entrada de
pessoas em suas dependências e consequente inviabilização de entrada das pessoas em estado febril, com o objetivo
declarado de proteção da coletividade contra os efeitos da proliferação do novo coronavírus (COVID-19).

Parágrafo único - O protocolo de que trata o caput deverá ser utilizado em caráter subsidiário, respeitando as respectivas
regras de cada localidade em que esteja situada uma unidade do INSS e, portanto, deverá ser aplicado apenas quando tais
normas não existirem ou forem omissas em determinados pontos.

Art. 2º - Para evitar a entrada de pessoas suspeitas ou confirmadas para COVID-19, que possam disseminar a doença nas
dependências do INSS, todas as pessoas deverão, além de fazer uso de máscaras, ser submetidas ao serviço de aferição de
temperatura corporal, no momento do acesso às unidades do INSS.

§ 1º - O aferidor de temperatura, pessoa devidamente treinada para executar a aferição de temperatura, podendo ser servidor,
terceirizado ou colaborador, deverá:

I - realizar abordagem com urbanidade e informar sobre o serviço de realização da aferição de temperatura e a obrigatoriedade
do uso de máscara para o acesso ao prédio; e

II - aferir a temperatura da pessoa com termômetro infravermelho.

§ 2º - Aferida a temperatura de qualquer pessoa, observar-se-á que:

I - se a temperatura estiver dentro da normalidade (<37.5°C), deverá orientá-lo quanto:

a) a necessidade do uso de álcool em gel para higienização das mãos;

b) a importância de manter o distanciamento mínimo de 1m (um metro) entre as pessoas; e

c) a obrigatoriedade o uso de máscara durante todo o período em que permanecer nas dependências do INSS, sendo que:

1. caso se trate de servidores, empregados públicos, contratados temporários, estagiários, terceirizados e colaboradores,
deverão ser orientados quanto ao uso dos demais Equipamentos de Proteção Individual - EPI's obrigatórios para realização
das suas atividades; e

2. deverá ser fornecida máscara descartável, caso a pessoa que deseje ingressar na unidade do INSS esteja utilizando
máscara úmida, suja ou rasgada;

II - se a temperatura for indicativa de febre (>37.5°C), deverá o aferidor reaferir a temperatura, após alguns minutos,
preferencialmente com outro termômetro, caso tenha disponibilidade;

III - se a temperatura se mantiver indicativa de febre (>37.5°C) ou superior, o aferidor deverá:

a) restringir o acesso desta pessoa às dependências do INSS; e
b) sugerir que à pessoa procure uma unidade de saúde ou seu médico.

§ 3º - Para os servidores, empregados públicos, contratados temporários e estagiários, cuja temperatura mantenha-se
indicativa de febre (>37.5°C) ou superior, o aferidor deverá sugerir à pessoa que procure uma unidade de saúde ou seu
médico, bem como que se mantenha afastado do trabalho e permaneça em isolamento domiciliar, por 14 (quatorze) dias ou
até o resultado do teste que elimine a suspeita de infecção.

§ 4º - Para os terceirizados e colaboradores, cuja temperatura mantenha-se indicativa de febre (>37.5°C) ou superior, o
aferidor deverá informá-lo, ainda, sobre a necessidade de pronto afastamento do trabalho, devendo o INSS:

I - comunicar o fato imediatamente à empresa prestadora do serviço, solicitando a reposição da força de trabalho; e

II - orientar à prestadora de serviço para recomendar o seu empregado a manter isolamento domiciliar por 14 (quatorze) dias
ou até o resultado do teste que elimine a suspeita de infecção.
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§ 5º - Para os segurados, beneficiários ou acompanhantes, cuja temperatura mantenha-se indicativa de febre (>37.5°C) ou
superior, o aferidor deverá orientar o cidadão a realizar o reagendamento do serviço por intermédio dos canais remotos,
informando sobre o resguardo da data de entrada inicial do requerimento.

Art. 3º - As empresas parceiras deverão comunicar imediatamente ao INSS quando da confirmação de caso de COVID-19 em
que o colaborador/prestador de serviço tenha trabalhado dentro das dependências do INSS ou tido contato com outros
colaboradores, prestadores, ou clientes do INSS.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES

INSS - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PARA SETEMBRO/2020

A Portaria nº 20.603, de 09/09/20, DOU de 11/09/20, da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da
Economia, fixou a nova tabela de atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-
benefício (aposentadoria, auxílio-doença, etc.) no respectivo mês. A respectiva tabela já está disponibilizada no site
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-social .

O Salário-de-benefício é o valor básico utilizado para cálculo da renda mensal dos benefícios de prestação continuada,
inclusive os regidos por normas especiais, exceto o salário-família, a pensão por morte, o salário-maternidade e os
demais benefícios de legislação especial.

Na íntegra:

O Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, no uso de suas atribuições e tendo em vista a
delegação de competência de que trata a Portaria GME n° 117, de 26 de março de 2019, publicada no DOU de 27 de março
de 2019, seção 1, página 9 - (Processo nº 10132.100437/2020-52), resolve:

Art. 1º - Estabelecer que, para o mês de setembro de 2020, os fatores de atualização:

I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio (dupla cota) correspondente,
serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000000 - utilizando-se a Taxa Referencial - TR do mês
de agosto de 2020;

II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (simples), serão apurados
mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,003300 - utilizando-se a Taxa Referencial - TR do mês de agosto de
2020 mais juros;

III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), serão apurados mediante a
aplicação do índice de reajustamento de 1,000000 - utilizando-se a Taxa Referencial - TR do mês de agosto de 2020; e

IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos Internacionais, serão apurados
mediante a aplicação do índice de 1,003600.

Art. 2º - A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício, de que trata o art. 33 do
Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e a atualização monetária
das parcelas relativas aos benefícios pagos com atraso, de que trata o art. 175 do referido Regulamento, no mês de setembro
de 2020, será efetuada mediante a aplicação do índice de 1,003600.
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Art. 3º - A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 do RPS, será efetuada com base no mesmo índice a que se
refere o art. 2º.

Art. 4º - Se após a atualização monetária dos valores de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 e o art. 175 do RPS, os valores
devidos forem inferiores ao valor original da dívida, deverão ser mantidos os valores originais.

Art. 5º - As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se na rede mundial de computadores,
no sítio https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-social, página "Legislação da Previdência Social".

Art. 6º - O Ministério da Economia, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO BIANCO LEAL


